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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL - COMSEA 

 

 
Portaria 0101                         Mãe D`Água – PB, 19 de maio de 2026 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D`ÁGUA, ESTADO 

DA PARAIBA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e pelo art. 386/2012 de 15 de maio de 2012. 

RESOLVE:  

Art. 1º NOMEAR CONSELHEIROS, abaixo designados 

representantes governamentais e não governamentais conforme o Art. 4º 

§ 4º e 6º da Lei nº 386/2012 de 15 de maio de 2012 para compor o 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA 

do município de Mãe D`Água – PB, para mandato (Gestão 2026/2028): 

 

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social: 

Titular: Silvia Alves Canuto 

Suplente: Diana Guimaraes Silva 

             

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Lamara Moura Guedes Araújo 

Suplente: José Ailton Ferreira Santos 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

c)   Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular: Solange Alves de Souza 

      Suplente: José Nilson Oliveira de Souza 

d)  Representantes da Associação Casa de Pedra: 

 Titular: Claudelice da Silva Oliveira 

       Suplente: Geraldo Bento da Silva 

e) Representantes da Igreja Católica: 

Titular: Maria de Lourdes Cabral de Almeida 

Suplente: Inácia Lucena dos Santos 

 

 

f)  Representantes da Igreja Evangélica Cristo Salva: 

Titular: Valdelicia Maria de Lucena 

Suplente: Luciana Herculano Ribeiro Mendes 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D`Água – PB, 

em 19 de maio de 2026 

 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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Resolução 001/2026 

 
Dispõe sobre a instituição do Comitê de Participação de 

Adolescentes – CPA, no âmbito do Município de Mãe D`Água 

– PB 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA DE MÃE D`ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 386/2012, e em 

conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90) e a Resolução nº 191/2017 do CONANDA,  

CONSIDERANDO o direito à participação na vida política e social 

garantido aos adolescentes (art. 16, inciso VI, do ECA); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a escuta ativa e a 

participação dos adolescentes na formulação e monitoramento de 

políticas públicas;  

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir o Comitê de Participação de Adolescentes – CPA do 

município de Mãe D`Água, instância colegiada de caráter consultivo, 

vinculado ao CMDCA, formado por adolescentes.  

Art. 2º O CPA terá como objetivos: 

I - Subsidiar as discussões do CMDCA com a realidade vivenciada 

pelos adolescentes; 

II - Debater e propor ações sobre os direitos da criança e do 

adolescente; 

III - Representar o segmento adolescente em conferências e reuniões 

temáticas.  

Art. 3º O CPA será composto por 06 adolescentes, com idade entre 13 

e 17 anos incompletos, os quais são:  

Luiz Carlos Lopes Alves 

Marcílio Porfirio Florêncio 

Kennedy Monteiro Santana 

Priscilla Gomes Cabral Lustosa 

Jeysiane Batista Lopes 

José Victor do Carmo Oliveira Nunes 

 

Art. 4º A seleção dos adolescentes para composição do CPA se deu em 

plenária, ocasião em que os próprios adolescentes realizaram a escolha 

dos representantes. 

. 

§ 1º A participação no CPA não será remunerada, sendo considerada 

atividade de relevância pública e educacional. 

 

§ 2º Será garantida a diversidade de representações;  

Art. 4º As reuniões do CPA serão bimestrais e poderão ocorrer em 

formato presencial ou virtual.  

Art. 5º Fica garantido o apoio institucional e técnico do CMDCA para o 

funcionamento do CPA. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Mãe D`Água-PB, 13 de maio de 2026 

 

 

Silvia Alves Canuto 

Presidente 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2026 – CMDCA 

Dispõe sobre a convocação da VI Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Mãe 

D`Água e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA de Mãe D`Água, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 138 “A”/97 e em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), 

CONSIDERANDO a Resolução nº 276, de 12 de novembro de 2025, 

do COANDA, que convoca a 13ª Conferência Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (13ª CNDCA), com o objetivo de fortalecer o 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 0028, de 02 de abril de 2026, do 

CEDCA/PB, que dispõe sobre a convocação das 13ª Conferências 

Municipais e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Estado da Paraíba e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a importância das Conferências Municipais como 

espaço democrático de participação social, escuta qualificada de 

crianças e adolescente, avaliação das políticas públicas e fortalecimento 

do Sistema de Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO a necessidade de promover o debate coletivo acerca 

das políticas públicas voltadas à promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar a VI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do Município de Mãe D`Água, a realizar-se no dia 11 de 

junho de 2026, às 7h30, no Auditório Professora Lucinda de Souza Justo, 

nesta cidade, com o tema: “Fortalecendo o Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e a Democracia 

Participativa” e desenvolverá seus trabalhos a partir dos eixos 

temáticos definidos pela comissão organizadora e pelas orientações do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA, os quais são: 

I – Aprimoramento do Controle Social e Fortalecimento da Participação 

Social; 

II – Fortalecimento dos Conselhos Tutelares; 
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III – Promoção da convivência familiar e comunitária; 

IV – Prevenção e enfrentamento às violências; 

V – Prevenção e erradicação do trabalho Infantil e proteção de 

adolescentes no trabalho; 

VI – Aprimoramento da execução das medidas socioeducativas. 

Art. 2º A VI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente terá por objetivo promover ampla mobilização social para 

reflexão, debate e proposição de diretrizes voltadas ao fortalecimento 

das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e garantia dos 

direitos de crianças e adolescentes. 

Art. 3º A Conferência será coordenada pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, em pareceria com as 

Secretarias Municipais e demais órgãos integrantes do Sistema de 

Garantia de Direitos. 

Art 4º A organização da Conferência ficará sob responsabilidade da 

Comissão Organizadora instituída pelo CMDCA. 

Art. 5º Poderão participar da Conferência: 

I – Representantes do poder público; 

II Representantes da Sociedade Civil Organizada; 

III Representantes dos Conselhos de Direitos e Conselhos Tutelares; 

IV – Crianças e Adolescentes; 

V- Representantes da rede de proteção; 

VI – Profissionais das políticas públicas; 

VII – Usuários das Políticas públicas e demais interessados na temática. 

Art. 6º A Conferência Municipal elegerá os(as) delegados (as) que 

representarão o município na etapa estadual, conforme critérios 

estabelecidos no Regimento Interno da Conferência e orientações do 

CEDCA/PB. 

Art. 7º As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão 

por conta de recursos próprios do município e/ou do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mãe D`Água-PB, 15 de maio de 2026 

Silvia Alves Canuto 

Presidente do CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03 /2026 – CMDCA 

Dispõe sobre a constituição da Comissão Organizadora da VI 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Mãe D`Água e dá outras 

providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA de Mãe D`Água, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 138 “A”/97 e em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), 

CONSIDERANDO a Resolução nº 276, de 12 de novembro de 2025, 

do COANDA, que convoca a 13ª Conferência Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (13ª CNDCA), com o objetivo de fortalecer o 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 0028, de 02 de abril de 2026, do 

CEDCA/PB, que dispõe sobre a convocação das 13ª Conferências 

Municipais e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Estado da Paraíba e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a importância das Conferências Municipais como 

espaço democrático de participação social, escuta qualificada de 

crianças e adolescente, avaliação das políticas públicas e fortalecimento 

do Sistema de Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO a necessidade de promover o debate coletivo acerca 

das políticas públicas voltadas à promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Mãe D`Água, 

responsável pelo planejamento, organização, mobilização, execução e 

acompanhamento das atividades relacionadas ao evento. 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes 

representantes: 

I – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

        Silvia Alves Canuto 

        Valderi Costa de Oliveira 
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II Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Ana Susana Soares da Rocha 

Rafaela Gomes dos Santos 

 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Ideilton da Silva Lucena Júnior 

          Roseni Nunes Feitosa 

 

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

          Ivaneide Rodrigues Soares 

Alana Barbosa da Silva 

 

V – Representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

             Victor Campos Almeida 

  Rosana Leão de Sousa Monteiro 

 

VI – Representante da Sociedade Civil 

            Cícero Ermino dos Santos 

  Maria Albetânia Martins Porfírio 

VII – Representantes do Comitê de Participação do Adolescente – CPA 

    Marcílio Porfirio Florêncio 

               Jeysiane Batista Lopes 

 

Art. 3º - Compete a Comissão Organizadora 

I - elaborar a programação da Conferência; 

II – coordenar o processo de mobilização e divulgação; 

III – organizar o credenciamento os participantes; 

IV – acompanhar os grupos de trabalho e sistematização das propostas; 

V – coordenar o processo de eleição dos delegados; 

VI – adotar as providencias necessárias para realização da Conferencia.  

 

 Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá convidar outros 

colaboradores e instituições para contribuir com os trabalhos, quando 

necessário. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mãe D`Água-PB, 18 de maio de 2026 

Silvia Alves Canuto 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.138/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO:  CITY CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, 

CNPJ nº 15.455.658/0001-65  

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 13 de maio de 2026 e encerrando-se dia 

13 de maio de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

2.061,22 (dois mil, sessenta e um reais e vinte e dois centavos) de modo 

que o valor global do contrato passe a ser R$ 51.849,22 (cinquenta e um 

mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,14% (quatro vírgula 

quatorze por cento), aplicado para o reajuste, conforme tabela abaixo:  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Décima Primeira do contrato 

e art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão 

da Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 13 de maio 2026. 
 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação do Município de MÃE D´ÁGUA - PB, no 

uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 

interessados que decidiu TORNAR SEM EFEITO a Publicação do 

Aviso de Licitação da Dispensa Eletrônica nº 015/2026, que tinha 

como objetivo a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de estrutura para eventos, compreendendo tendas, 

climatizadores, forros para cadeiras e demais itens correlatos, 

destinados ao atendimento das demandas e eventos promovidos pelo 

Município de Mãe d’Água/PB, publicado no Portal Correio e no Diário 

Oficial do Munícipio, de 19 de maio de 2026. 
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MÃE D´ÁGUA - PB, 20 DE MAIO DE 2026. 

KEYLLA ARAUJO SOARES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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